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INDICAÇÃO SIGA Nº CMBG-IND-2024/00890
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INDICAÇÃO

Solicita a instalação de sinalização vertical de
proibido estacionar nas áreas onde há sinalização
horizontal (o cordão da calçada está pintado de
amarelo), na Travessa Guaíba, nas proximidades
do número 74.

JUSTIFICATIVA

A solicitação de instalação de sinalização vertical de proibido estacionar nas áreas onde o 
cordão da calçada está pintado de amarelo, na Travessa Guaíba, na altura do número 74, 
próximo ao Colégio Sagrado, justifica-se pela necessidade de garantir a segurança dos 
pedestres, especialmente os alunos, e a organização do tráfego local. A presença do 
colégio aumenta o fluxo de crianças e adolescentes na região, tornando fundamental a 
adoção de medidas que assegurem um trânsito mais seguro.

O cordão pintado de amarelo indica áreas de restrição, mas a ausência de sinalização 
vertical pode levar a confusões tanto para motoristas quanto para pedestres, aumentando o 
risco de acidentes. Assim, a instalação da sinalização contribuirá para aumentar a 
visibilidade das restrições, orientando os usuários da via e promovendo um ambiente mais 
seguro e ordenado. Além disso, essa medida poderá minimizar problemas de 
estacionamento irregular e desorganização no tráfego, beneficiando, principalmente, os 
estudantes e suas famílias que transitam pela área.

Bento Gonçalves, 25 de setembro de 2024.

Vereador Rafael L Fantin Dentinho I NOVO 
Vereador
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